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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
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Apuiarés, 27 de abril de 2020. 

Of. N° 20200427-1/FMHIS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a 

esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO atinente ao 

exercício financeiro 2019 (12/1112019 a 18/12/2019), elaborada em conformidade com 

a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Ex- cretária do Trabalho e Desenvolvimento Social 
1 	

CPF: 016.287.863-02 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 2512019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUIARÉS-CE., Cidadão 
Antonio Abidias Ferreira de Abreu, no uso da atribuição que lhe confere o art. 83, da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Nomear: MARIA RAFAELA VIEIRA SOARES CPF 
016.287.863-02 no 016.287.863-02 para exercer o cargo de Secretária do 
Trabalho e Desenvolvimento Social, DAS - 1, lotada na Secretaria do Trabalho 

e Desenvolvimento Social, deste município. 

Publique-se, 

Registre-se, 
Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 12 de Novembro de 2019. 

' UL- 
Antonio Ah/dias Ferreira de Abreu 

Prefeito Municipal 

UbIicaç0 por afixação no fIaneIógf0 do 
cia Prefejtu Munic ipa l de 

Apuiarês,CE Conforme artigop da Lei 
Orgânica do Município combinado com 
Entendimento fixado no Resp. 105232 CE 19961005,3484-5 STj. 

111Í' de 2019 

Av. Gomes da Silva, 99— Centro - CEP: 62.630-000 
CNP1 07.438.46810001-01 - CGF: 06.920.226-5 
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Av. Gomes da Sova, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 
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PORTARIA DE EXONERAÇÃO N° 084 12019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUIARÉS-CE., Cidadão 
Roberto Sávio Gomes da Silva, no uso da atribuição que lhe confere o art. 83, da 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Exonerar: MARIA RAFAELA VIEIRA SOARES, CPF N° 
016.287.863-02 do cargo de Secretária do Trabalho e Desenvolvimento 
Social DAS-1, lotada na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social deste 
município. 

Publique-se, 

Registre-se, 
Cumpra-sê. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 18 de 
dezembro de 2019. 

O SÁ VIO GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PC) por axação no fianelóTO0  ro 

Paço da Prefeitura Municipal de 
ApuiarésíCE conforme artigo 8* da Li 
Orgânica do Município combinado com 
Entendimento fixado no Resp. 10522 CE 

1996100534 84-5  STJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: APUIARÉS 	 Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

12.04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Nome do Servidor (Gestor): 

MARIA RAFAELA ALVES VIEIRA SOARES 
Cargo/Função: CPF: 

Secretária do Trabalho e Desenv. Social 016.287.863-02 
Matrícula: Período da Gestão: 

4134 12/1112019 a 1811212019 
Nomeação/ Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 12512019 12/11/2019 	1 12/1112019 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 12/11/2019 12/11/2019 12/11/2019 
Endereço Residencial: 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, 341 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Apuiarés/CE 
UF: CEP: 

CE 62.630-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

MARIA RAFAELA ALVES VIEIRA SOARES 	 12111/2019 a 1811212019 
Nomeação/ Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 12512019 	 12/11/2019 	 12/11/2019 

Contador: 

ASS: 

NOME Fco Ant7  o 4as 

MAT.: 010648/0 0 (CRC/CE) 

Tesoureira: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS:  

Neto 	NOME: Angelina Soares da Silva 	NOME: Ma  Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 060.011.703-04 	 MAT.: 4134 
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CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

Município: Mês/Ano: 

APUIARÉS 1212019 
órg ão: Unidade orçamentária: 

12-SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

APUIARÉS 2019 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CONTABILIDADE S/S NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001 -56 360.887.573 -53 010648/0 - 5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 1 99916.3900 

Email: Email: 

municiposconsuItoria©gmaiI.com  fannettogmaiI.com  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador de Despesa: 

ASS: 	1 RÇ
' 1 
	

AS/L1 
	

ASÇ- 

	

U L_.' ~ 
NOME: Fco ntonio do Nscimento Neto 

	
NOME: Angelina Soares da Silva 

	
NOME: Ma Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 010648/0-0 (CRC/C) 
	

MAT.: 060.011.703-04 
	

MAT.: 4134 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora 

MUNICIPIOS CoIStTRtkE CONTABILIDADE SIS 
Franciscotonio do\asCiríient0 Neto 

Sjcio AdminiíadO 

CPF: 
36, 

	cio 	01064810-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 1811212019 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85)  

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Ir 

UNICPI0S 	
CONTABILIDADE S!S 

Francisco A dOniO 
o ascirnent0 Neto 

S cio Admiiràd0 

CPF: 36088 .573-53 - C ICE 01064810-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
	

Período: 0110112019 a 1811212019 
7- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 

	
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

AFALA ALVES VIEIRA SOARES 

SECRETÁRIO(A) 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MA 	AELA ALVES VIEIRA SOARES 

SECRETÁRIO(A) 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MARIA 	AELA ALVES VIEIRA SOARES 

SECRETÁRIO(A) 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

E C0NTBlLiDA0E SIS 

FranCC Antonio dç Nascimento Neto 

Sócio Ad5t[ 0  
CP 36 ,87.573 	

RC/CE 010648105 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

UNlCPl0S G
IA E Ç3NTABILIDA0E SIS 

FranG7nt0b0 

bo Nasctflento Neto 
ócio Adçnistrado 

CPF: 360. 87573.C/CF.: 010648I05 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

	

MUNICIPIOS" 
	kY0t E C0NTBIL1DOSIS 

Fraflcisct 
niOO NasCiUent0 Neto 

1 SociO Adrinist01 

CP F: 
'3/7 573-3 .'ÇRCICF.: 010M8105 

/ 
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Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 
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Unidade Orçamentária Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

MUNICIPIOS CO 	l E CONTABILIDADE SIS 
Francisco ntonio do ascirnento Neto 60

cio AdliCni trado, 
0648/0.5 
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Despesas por Orgãos e Funções 
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Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentária 	 Indústria 	 Comunicações 

Agrária  Serviços 

N I 	-'1 
MUNICPIOS COSRIA\E CONTABILIDADE SIS 

Francisco 	tonio do ascirnento Neto 
cio Admini trado 

CPF: 360.8/7.573.53 -R ICE: 01064810-5 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112019 a 1811212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 
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Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS CO SU TO IA CONTABILIDADE SIS 
Francisco A itonjo do 	scirnento Neto 

Scio Adminjst do 
CPF: 360.88 .573-53 CC/ : 01064810-5 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 12 	Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 

U. 0.: 	12.04 	Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00 0.00 100.000.00 0,00 100.000.00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 51.000.00 0,00 51.000.00 0,00 51.000.00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 51 .000 00 0,00 51 .000.00 0,00 51 .000.00 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo 5.000.00 0,00 5.000.00 0,00 5.000.00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 39.000.00 0.00 39.000,00 0.00 39.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000.00 0.00 5.000,00 0.00 5.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0.00 1.000,00 0.00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1 .000,00 0.00 1 .000.00 0.00 1 .000.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 49.000,00 0.00 49.000,00 0,00 49.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 49.000,00 0,00 49.000,00 0,00 49.000.00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000.00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000.00 0,00 2.000.00 0.00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 0,00 10.000,00 0.00 10.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1.000,00 0.00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 500000 0.00 5.000,00 0.00 5.000.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 10.000,00 0.00 10.000.00 0.00 10.000.00 

3.3.90,47.00 Obrigações Tributárias e 2.000,00 0,00 2.000.00 0,00 2.000.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 15.000.00 0,00 15.000.00 0,00 15.000.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1.000.00 0,00 1 .000.00 0,00 1 .000.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.000.00 0.00 1.000,00 0.00 1.000.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 45.000,00 0,00 45.000,00 0.00 45.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 30.000.00 0.00 30.000,00 0.00 30.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000.00 0.00 30.000,00 0.00 30.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 0.00 5.000,00 0,00 5.000.00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0.00 5.000.00 0,00 5.000.00 

4.4.90.51.00 Obras 	Instalações 10.000.00 0,00 10.000.00 0,00 10.000.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 5.000.00 0,00 5.000.00 0,00 5.000.00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000.00 0,00 5.000.00 0.00 5.000.00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 15.000.00 0.00 15.000,00 0.00 15.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0.00 15.000,00 0.00 15.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 15.000,00 0.00 15.000,00 0.00 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária-\ 145.000.00 0,00 145.000.00 0,00 145.000.00 
/ 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 145.000,00 	 0,00 	145.000,00 	 0,00 	145.000,00 

MUNICIPIOSICON TORtA 
	

MA RAFAELA ALVES VIEIRA SOARES 

CR4325/0 \ 	 SECRETÁRIO(A) 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (12/11/2019 a 18/1212019), nada tem a registrar 

no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 18 de dezembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS:LLL 	 jjj -''. 

NOME: Angelina Soares da Silva 

MAT.: 060.011.703-04 

Ordenador de Despesa: 

AS5 

NOME: Ma Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 4134 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (12/11/2019 a 1811212019), nada tem a registrar 

no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 18 de dezembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 £ 

NOME: Angelina Soares da Silva 	N 	:' Ma Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 060.011.703-04 	 MAT.: 4134 
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CNPJ: 07.438.46810001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 



Contador: 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99—Centro - CEP: 62,630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356,1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (12/11/2019 a 1811212019), nada tem a registrar 

no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 18 de dezembro de 2019. 

i 

Tesoureira: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS:L4 	rfl ô AS 	
À 

NOME: Angelina Soares da Silva 	NOME: Ma Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 060.011.703-04 	 MAT.: 4134 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99—Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99—Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356,1504 

CNP,J: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de Apuiarés/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2019 (12111/2019 a 

18/1212019) o FUNDO MUNICPAL DE HABITACÃO no efetuou inscrição, 

liquidação, pagamento, cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuia rés - Estado do Ceará 

Em, 18 de dezembro de 2019. 

ContE 

ASS: 

NOM 1 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS:L 

NOME: Angelina Soares da Silva 

MAT.: 060.011.703-04 

Or nador de Despesa: 

AA7 

N 	E: M 2  Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 4134 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920,226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356. 1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO MUNICPAL DE 

HABITAÇÃO, referente ao exercício financeiro 2019 (12/11/2019 a 1811212019), 
contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 18 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador de Despes 

ASS: 	ASS: .k'-/JJ " 	
0L 	

YE:NOME: Fco. Antorkocim  to Neto 	NOME: Angelina Soares da Silva 	N 	Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 010648/0-0 \cRc/cE) 	 MAT.: 060.011.703-04 	 MAT.: 4134 

1 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/1112019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO SOCIAL 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

"NADA A REGISTRAR"  

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página..1 li 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 1811212019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 

Aos 18 ( Dezoito  ) dias do mês de Dezembro de 2019. efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

NADA A REGISTRAR 1  

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

ANGELINA SOARES DA SILVA 	
\J 

MARIA 

Tesoureiro 

ELA ALVES VIEIRA SOARES 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentária 	 -- Página. :1/1 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av, Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 



\BILIDADE S)S 
ento Neto 

MUNICIPI 
Fran 

C PF 10648/0-5 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

PRIMEIRA E ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

"NAbA A REGISTRAR" 



& 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APU lARES 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



Estado do Ccará 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE APUIARÉS -- 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 
CNPJ: 07/138.468/0001-01 - CGF: 06.920,226-5 

PORTARIA N° O2 / 201 S, de OS de Fevereiro de 2018 

O Prefeito Municipal de ApuiaréS, Cidadão ROBERTO SÁVIO GOMES 

DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 51 da Lei 8.663/93 e 
alterações posteriores, combinado com o art. 83 da Lei orgânica do Município. 

RESOL VE: 

Art. 10 - Nomear: Francisca Geanny da Silva Almeida - 
Presidente; Maria de Jesus Chagas Câmara e Rita de Kácia Marques dos 
Santos, para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apuiarés, competindo-lhes 
a prática de todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das 
Licitações, inclusive na modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

Art. 2 0  - O Presdetite da Comissão de Licitação fica investido na 
Função de Pregoeiro, e a equipe de apóio será composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 

Art. 3 0  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo validade por um ano. 

Art. 4 0  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés em 08 de fevereiro d 
,Àij,;ffi 

IORERcSÁVIO  

GOMES DA 
Prefeito Municipal 

I _ 	- - - -- - - -. 	-. 



. 	 Estado (lo Ctta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 
CNPJ: 07.38.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-5 

PORTARIA N° 002/2019, de 11 de Fevereiro de 2019 

O Prefeito Municipal de Apuiarés, Cidadão ROBERTO SÁVIO GOMES 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 51 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, combinado com o arL. c3 (id Lei Orgânica do Município. 

RESOL VE: 

Art. l - Nomear: Francisca Geanny da Silva Almeida - 
Presidente; Regina Alves Pires - ia Secretária; Maria de Jesus Chagas 
Câmara - membro e Rita de Kácia Marques dos Santos - membro; para 
sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Apuiarés, competindo-lhes a prática de 
todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das Licitações, 
inclusive na modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

Art. 2 0  - O Presidente da Comissão de Licitação fica investido na 
função de Pregoeiro, e a equipe de apóio será composta pela Secretária e pelos 
membros da Comissão de Licitação. 

Art. 3 0  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo validade por um ano. 

Art. 4 10  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés em 11 de fevereiro de 
2019. 	 ) 	 / 

.ROBERTO SAVIO COMES DA SILVA- 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DEAPUIARÉS 
Av. (üii; da Silva, 9 	Centro 	CEP: 62.ci: 	- CNft]: 0 /. 1 RA68/Q0Oi -0 - CGF: 06.2Q225 

PORTARIA N° 128/2019 de 13 dc ilOvCIul)rç) de 2019 

O Prefeito Municipal de Apuiarés, o Sr. ANTONIO ABIDIAS 
FERREIRA DE ABREU, rio uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 51 da Lei 8.566193 e 
alterações posteriores, combinado com o art. 83 da Lei Orgânica do Muricipio. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar: FRANCISCA IIRLAN DE CASTRO 

CAVALCANTE CPF: 830.589.103-78, RITA DE KÁCIA MARQUES DOS 
SANTOS CPF: 011.311.61-50 e DANIELA MARINHO DE MESQUISTA CPF: 
059.345.983-09 membros, para sobre a presidência do primeiro, consttuirem 
a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apuiarês, 

competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e 

julgamento das Licitações, inclusive fld modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

Art. 2 0  - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica 

investido na função de Pregoeiro, a equipe de apoio será composta pelos 

Membros da Comissão de Licitação. 

Art. 3 0  - A Presidente da Comissao será substituida em sua 
ausência e impedimentos eventuais pelo o segundo nomeado, ficando designado 
corno suplente da Comissão Francisca Angêlo da Silva CPF: 365.375.83-24. 

Art. 40 - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 13 de novembro de 2019. 

,/»,J&/v/(( • (-.(( - - 

ANTONIO ABIDIAS FERREIRA DE ABREU 

Prefeito Municipal 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99— Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APU lARES 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2019 (12/11/2019 a 1811212019), nada tem a registrar 

no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 18 de dezembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS L.  

NOME: Angelina Soares da Silva 	NOME: Ma Rafaela Alves Vieira Soares 

MAT.: 060.011.703-04 	 MAT.: 4134 
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Estado do Ceará 
h3 

' •l 	7iê 1 I r 
vil - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av, Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07,438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários 



• * -' C'T/r- r\ r-r\ rt—Á 
i tL)LJ LJ 	t-\ r J- . 

CÂMARA MUNICIPAL nE AUARÉS 

LEI Y. 00312016. 	 DE 21 DE.SE1'EMI3R() DE 20i. 

iJ 1 	 IL' Szvz, 
E1TO tj1:NCLPAL. L3 

V10E-1)RE1 --ETO 
LCRE'ïÁ R1  

DO MUrft'ÍPlO 	LPE 

	

PARA 	À 
(;ESTÃO 201 7/202 0. 

A CÂMARA MiÏCiPAL t)L APLIA RÉS. 
DECRETA: 

Art. 1. Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 29. VI, b: 37 Xl e XV: e 
39, § 4, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes o1itcos do Municipio de 
Apuiarés/Ce, para a gestão 2017/2020: 

1 - Prefeito Municipal fica lixado subsidio mensal no valor de RS 1 5.00iJOO (QUINZE MIL 
REAIS). 

ii - Vice-Prefeito Munki: 	íic:t tiado subsidio mensal rio valor de RS 10.000,e0 (DEZ 
REAIS). 

- Secreurio N1, 11flicí,i mi l h 	jXiO subsídio mensal io \ alor de iS 5.000 00 (CINCO MIL 
REAIS). 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que traia esta Lei riOs termos do Ari. 
39 § 40 da Constituição Federal, será pago em parcela Oníca, vedado o acréscimo de qualquer 
ratificaçào, adicional. abono, prèmio. verba de representação. ou outra especie de 

reinuneraçào. 

Art. 2'. Em caráter irrevogáe1, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito somentc serão pagos 
em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos OS servidores públicos e agentes 
políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder Executivo Municipal incorrer em crime de 
responsabilidade tipificado nos termos da lei penal. 

Ru Luiz Carneiro de Azevedo, s/n C2r.tro Apuiarés - 



ESTADO DO CEARÁ. 
CAMARA MUNICIPAL DE APUIARES  

Y. As despesas decrrentcs de eecuço da presente Lei, ocorrerão por Conta das ebas 
prpnas do rçameiiio anua) do Poder Lxecut;\ o dos eecis Iiiianc os de 201 7 a 

1\rt. 4)  Esta lei entra em :juO-  part ir de I de ieto de 	1 7. 

Paco do poder egs1ativo Municipal de .ares EsaJo io (a:á 
Em, 21 d Sc 'riro de 21&. 

Pzfae(e Soars)lraúF 
Presidente 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n - Centro - Apuiarés - Ceará 
..................... 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99—Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(12/11/2019 a 18/12/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06,920.226-1 

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de Apuiarés/CE no 

exercício financeiro 2019 (12/11/2019 a 18112/2019), não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO MUNICPAL DE 

HABITAÇÃO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 18 de dezembro de 2019 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureira: 

'' 	4' 
NOME: Angelina Soares da Silva 

MAT.: 060.011.703-04 

Ordenador de Despesa: 

NOVE: 'ma RafaeT?Jves Vieira Soares 

MAT.: 4134 
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Lei N° 219/08 	 De 10 de março de 2008. 

Cria o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social - FHIS e institui o Conselho 
-Gestor do FF115. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUIARÉS; 
Faço saber que a Câmara Municipal de Apuiarés decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art 10  - Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS e institui o 
Conselho - Gestor do FHIS. 

CAPÍTULO 1 
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Seção 1 
Objetivos e Fontes 

Art. 20  - Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS, de natureza 
contábil, com objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os 
programas destinados a implantar políticas habitacionais direcionadas à população de 
menor renda. 

Art. 30 - O Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS é constituído por: 

1 - dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação; 
II - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FHIS; 
III - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de 
habitação; 
IV - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos 
de cooperação nacionais ou internacionais; 
V - receitas operacionais e patrímoniais de operações realizadas do FHIS; e 
VI - outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

Seção II 
Do Conselho-Gestor do FHIS 

Art. 40 - O Fundo de Habitação de Interesse Social -FHIS será gerido por um 
Conselho-Gestor. 

Art. 50 - O Conselho-Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto pelas 
seguintes entidades: 
1 - Um Representante da Secretaria de Infra - Estrutura e Desenvolvimento Urbano; 
II - Um Representante d Secretaria de Administração e Finanças; 
III- Um Representante da Secretaria do Traba'ho e AssIstência Social; 
IV - dois Representantes das Associações Comunitárias escolhidos em assembléia; 



kzw 
1 0 . As diretrizes e critérios previstos no inciso 1 do caput deste artigo deverão observar 
ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 
2005, nos casos em que o FHIS vier a receber recursos federais. 

§ 20. O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios 
de acesso aos programas, da modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de 
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes 
de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e 
dos 
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e 
fiscalização pela sociedade. 

§ 30 . O Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS promoverá 
audiências públicas e conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar critérios de alocação e programas habitacionais existentes. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS, tRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 8° - Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de 
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 90  - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal deApuiarés, em 10 de março de 2008. 

7  GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

or 


